            INDICAÇÃO   Nº    1531             , DE 2.003.

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários visando a implantação de cursos de humanização do atendimento hospitalar para os servidores da rede pública de saúde estadual.







JUSTIFICATIVA

                        A humanização do atendimento médico e hospitalar deve ser caracterizada como um processo de educação permanente, cujas ações estejam direcionadas, inicialmente, para melhorar a qualidade do atendimento prestado pela rede do SUS (Sistema Único de Saúde), tanto no que se refere aos conteúdos técnicos quanto ao contato dos profissionais, técnicos e auxiliares com a população que demanda esses serviços, compreendendo atividades específicas como a comunicação social, dirigida aos trabalhadores do setor e ao público em geral, para sensibilização e orientação, treinamento e/ou reciclagem técnica dos profissionais que mais diretamente estão na linha de frente do atendimento (médicos, enfermeiros, dentistas), treinamento específico para melhorar a qualidade do contato entre o pessoal dos serviços de saúde e a população usuária desses serviços.

                         A presente propositura visa oferecer melhores serviços, como a realização de atividades fora do leito, tais como banhos de sol, atividades físicas, culturais, de lazer, artísticas, entre outras, voltadas à terapia ocupacional aos pacientes internados ou em tratamento clínico, em toda rede hospitalar do Estado de São Paulo.

                           Sala das Sessões, em  22/09/2003.

                             LUIS CARLOS GONDIM – PL 
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